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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 4.916, DE 08 DE JANEIRO DE 2024.

“Reformula  o  Decreto  Municipal
nº  4.606 de 21 de fevereiro  de
2022,  que  trata  sobre  fixação  de
valor a ser pago a servidores que
p a r t i c i p a m  d e  ó r g ã o  d e
del iberação  colet iva”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA, Estado de
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei.

CONSIDERANDO que o Artigo 181 da Lei Municipal nº
2.024/91 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município
trata  sobre  gratificação  pela  participação  em  órgão  de
deliberação  coletiva  ou,  pelo  exercício  do  encargo  de
membro  de  banca  ou  comissão  de  concurso,  ou  seu
auxiliar,  cujo  valor  destas  gratificações  não  poderá  ser
inferior a uma (01) e nem superior a cinco (05) vezes o
menor vencimento, constante da tabela respectiva;

“ARTIGO  181  -  A  gratificação  pela  participação  em
órgão de deliberação coletiva ou, pelo exercício do encargo
de membro de banca ou comissão de concurso,  ou seu
auxiliar,  será  fixada  no  próprio  ato  que  designar  o
funcionário, observados os limites do parágrafo único deste
artigo.

PARÁGRAFO ÚNICO - O valor destas gratificações não
poderá ser inferior a uma (01) e nem superior a cinco (05)
vezes  o  menor  vencimento,  constante  da  tabela
respectiva”.

CONSIDERANDO que piso salarial (ref.01) vigente, em
conformidade com a Lei Complementar nº 231/2023, que
alterou a Lei Complementar Municipal nº 66/2011 é de R$
1.725,34 (um mil, setecentos e vinte e cinco reais e trinta e
quatro centavos).

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica fixada a gratificação de que trata o artigo

181 da Lei Municipal nº 2.024/91 – Estatuto dos Servidores
Públicos do Município, no valor correspondente a metade
da  referência  02  da  Escala  de  Vencimentos  de  Cargos
Efetivos do Município.

Parágrafo Único  -  Para os casos das comissões de
sindicâncias  e/ou  processos  administrativos,  o  valor  fixado
no  caput  será  devido  individualmente  a  cada  um  dos
membros,  a  eventuais  auxiliares,  se necessário  e  desde
que devidamente justificado pela presidência da respectiva
comissão, quando da finalização de cada processo.

Art. 2º - As disposições no presente decreto, no que
couber, estendem-se as Autarquias do Município, devendo
as mesmas arcarem com as respectivas despesas.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Buritama, 08 de janeiro de 2024; 106 anos de

Fundação e 75 anos de Emancipação Política.
RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS

Prefeito Municipal
ANTONIO JOSÉ ZACARIAS

Diretor do Departamento Municipal de Assuntos Jurídicos
Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do

Município, nesta data.
MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS

Encarregada de Secretaria
...........................................................................................................

DECRETO Nº 4.917, DE 08 DE JANEIRO DE 2024.

“Dispõe  sobre  fixação  de  valor  a
ser  pago  a  serv idores  que
p a r t i c i p a m  d e  ó r g ã o  d e
deliberação  coletiva  junto  ao
Departamento  Municipal  de
Compras, Licitações e Gestão de
C o n t r a t o s ,  e  d á  o u t r a s
providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA, Estado de
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei.

CONSIDERANDO que o Artigo 181 da Lei Municipal nº
2.024/91 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município
trata  sobre  gratificação  pela  participação  em  órgão  de
deliberação  coletiva  ou,  pelo  exercício  do  encargo  de
membro  de  banca  ou  comissão  de  concurso,  ou  seu
auxiliar,  cujo  valor  destas  gratificações  não  poderá  ser
inferior a uma (01) e nem superior a cinco (05) vezes o
menor vencimento, constante da tabela respectiva;

“ARTIGO  181  -  A  gratificação  pela  participação  em
órgão de deliberação coletiva ou, pelo exercício do encargo
de membro de banca ou comissão de concurso,  ou seu
auxiliar,  será  fixada  no  próprio  ato  que  designar  o
funcionário, observados os limites do parágrafo único deste
artigo.

PARÁGRAFO ÚNICO - O valor destas gratificações não
poderá ser inferior a uma (01) e nem superior a cinco (05)
vezes  o  menor  vencimento,  constante  da  tabela
respectiva”.

CONSIDERANDO que piso salarial (ref.01) vigente, em
conformidade com a Lei Complementar nº 231/2023, que
alterou a Lei Complementar Municipal nº 66/2011 é de R$
1.725,34 (um mil, setecentos e vinte e cinco reais e trinta e
quatro centavos);

CONSIDERANDO  que a  Lei  Federal  nº  14.133/2021
que  estabelece  nova  disciplina  para  as  Licitações  e
Contratos  Administrativos,  inclusive  com  respectivos
regulamentos  federais  expedidos  até  o  momento,
determinam  a  obrigação  de  designação  do  “Agente  de
Contratação”, da “Comissão de Contratação” e “Equipe de
Apoio”,  esta última para os procedimentos relativos aosE
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pregões eletrônicos.
D E C R E T A:
Art.  1º  -  Ficam  fixados  os  valores  da  gratificação  de

que  trata  o  artigo  181  da  Lei  Municipal  nº  2.024/91  –
Estatuto dos Servidores Públicos do Município, na seguinte
proporção:

I  –  Agente  de  Contratação  –  valor  equivalente  a
133,82% da referência 01 da Escala de Vencimentos de
Cargos Efetivos do Município.

II  –  Substituto  do  Agente  de  Contratação  –  valor
equivalente a 100% dos vencimentos do respectivo titular,
calculado a  partir  da  referência  01,  fazendo jus  apenas
quando ocorrer a efetiva substituição.

III – Membros da comissão de contratação - metade da
referência 01 da Escala de Vencimentos de Cargos Efetivos
do Município.

IV  –  Membros  da  Equipe  de  Apoio  -  metade  da
referência 01 da Escala de Vencimentos de Cargos Efetivos
do Município.

V – Os substitutos da comissão de contratação e equipe
de apoio, farão jus ao mesmo valor dos titulares apenas
quando ocorrer a efetiva substituição.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Buritama, 08 de janeiro de 2024; 106 anos de

Fundação e 75 anos de Emancipação Política.
RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS

Prefeito Municipal
ANTONIO JOSÉ ZACARIAS

Diretor do Departamento Municipal de Assuntos Jurídicos
Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do

Município, nesta data.
MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS

Encarregada de Secretaria
...........................................................................................................

DECRETO Nº 4.918, DE 08 DE JANEIRO DE 2024.

“Recepciona o Decreto Federal nº
11.246 de 27 de outubro de 2022
e  dispõe  sobre  nomeação  do
“Agente  de  Contratação”  e
comissão  de  contratação,  em
conformidade com a Lei  Federal
nº 14.133/2021 que trata da lei
de  L ic i tações  e  Contratos
Administrativos,  e  dá  outras
providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA, Estado de
São  Paulo,  usando  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas por Lei etc.

D E C R E T A:
Art.  1º  -  Fica  recepcionado,  para  aplicação  a  nível

deste Município, no que couber, o DECRETO Nº 11.246,
DE  27  DE  OUTUBRO  DE  2022,  que  regulamenta  o
disposto no § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 1º de abril

de 2021, para dispor sobre as regras para a atuação do
agente  de  contratação  e  da  equipe  de  apoio,  o
funcionamento da comissão de contratação e a atuação dos
gestores e fiscais de contratos, no âmbito da administração
pública federal direta, autárquica e fundacional.

Art. 2º - Ficam designados o Agente de Contratação, a
Comissão de Contratação e Equipe de Apoio de que trata a
Lei  Federal  nº  14.133/2021,  e  o  Decreto  Federal  nº
11.246/2022, recepcionado por este decreto, inclusive, no
tocante  as  suas  atribuições  e  responsabilidade,  os
seguintes  membros:

Agente de Contratação:
Juliender Gaspar Amarães de Oliveira
Substituto: Renato José Oliveira Severino
Comissão de Contratação:
Presidente/Membro: Cleber Reginaldo Placidino
Membro: Renato José Oliveira Severino
Membro: Thiago Domingues Barbosa
Substituto: Suziane de Oliveira Espindola
Substituto: Larissa Alves Nogueira
Substituto: Carla Maria dos Santos Pereira
Equipe de Apoio
Suziane de Oliveira Espindola
Larissa Alves Nogueira
Carla Maria dos Santos Pereira
Substituto: Cleber Reginaldo Placidino
Substituto: Thiago Domingues Barbosa
Substituto: Renato José Oliveira Severino
Art.  3º  -  Fica  sob  responsabilidade  do  Diretor

Departamento Municipal de Compras, Licitações e Gestão
de  Contratos,  o  controle  e  comunicação  de  ausências,
sendo que estes deverão ter participação mínima de 50%
de presença no mês,  para  os  fins  do Decreto  Municipal  nº
4.917/2024.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Buritama, 08 de janeiro de 2024; 106 anos de

Fundação e 75 anos de Emancipação Política.
RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS

Prefeito Municipal
ANTONIO JOSÉ ZACARIAS

Diretor do Departamento Municipal de Assuntos Jurídicos
Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do

Município, nesta data.
MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS

Encarregada de Secretaria
...........................................................................................................

DECRETO Nº 4.919, DE 11 DE JANEIRO DE 2024.

"Dispõe  sobre  a  concessão,  em
p e c ú n i a ,  e m  c a r á t e r
ex t rao rd i ná r i o ,  do  va l e -
alimentação  aos  Servidores
Públicos  Municipais,  pelo  prazo
que  especifica,  e  dá  outras
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providências".

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA  faz  saber
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga
a seguinte Lei.

CONSIDERANDO o comprometimento da atual gestão
com  os  servidores  Municipais  e  o  máximo  respeito  ao
cumprimento da legislação vigente em nosso Município;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº
2.930,  de  29  de  maio  de  2003,  que  introduziu  o  vale-
alimentação,  na  forma  de  ticket  alimentação,  aos
servidores públicos municipais do Município de Buritama –
Estado de São Paulo;

CONSIDERANDO a fixação dos valores fixados a título
de  vale  al imentação,  disposta  no  art.  1º  da  Lei
Complementar nº 208, de 25 de janeiro de 2022, sendo seu
vigor retroativo a 1º de janeiro de 2022;

CONSIDERANDO  que  o  Processo  Licitatório  nº
25/2022, Pregão Presencial nº 12/2022 e Edital de Licitação
nº 12/2022, que tem como objeto a contratação de serviços
especializados  a  administração,  gerenciamento  e
fornecimento de documentos de legitimação na forma de
cartões  (eletrônicos,  magnéticos  ou  outros  oriundos  de
tecnologia  adequada),  para  aquisição  de  gêneros
al imentíc ios  em  estabelecimentos  comerciais
(supermercados,  armazéns,  mercearias,  açougues,
peixarias,  hortifrutis,  comercio  de  laticínios  e  ou  frios,
padarias e similares), destinados aos servidores do Governo
do município de Buritama, foi suspenso por decisão liminar
no Processo nº  1001005-74.2022.8.26.0097,  que tramita
pela 2ª Vara Judicial da Comarca de Buritama, interposta
por Convênios Card Administradora e Editora Ltda. Me., já
julgado improcedente, porém, sem trânsito em julgado, que
se  mantida  referida  decisão,  levará  a  Administração  a
providenciar novo certame para a contratação de empresa
para prestação dos referidos serviços.

CONSIDERANDO  que  por  força  do  §  1º  da  Lei
Municipal nº 2.930, de 29 de maio de 2003, com a redação
dada pela Lei Complementar nº 204, de 15 de dezembro de
2021,  o  valor  do  vale-alimentação  deve  ser  atualizado
trimestralmente através do IPCA (IBGE);

CONSIDERANDO  que o  acúmulo  do IPCA divulgado
pelo IPCA no período de outubro, novembro e dezembro
de 2023 foi no índice de 1,08%.

D E C R E T A:
Art. 1º - O vale-alimentação concedido aos servidores

públicos  municipais  ativos,  contratados  por  prazo
determinado,  do  Município  e  Autarquias,  inclusive  aos
Conselheiros  Tutelares,  instituído  por  força  da  mesma
legislação, poderá ser pago em pecúnia, em relação aos
meses  de  outubro,  novembro e dezembro de 2023
junto ao holerite do servidor, em evento com nomenclatura
própria  e  individualizada,  denominado  vale-alimentação
para registro do pagamento e melhor identificação.

Parágrafo único - O pagamento em pecúnia de que
trata o caput deste artigo, em caráter extraordinário, será

feito até o fornecimento de auxílio-alimentação conforme
prevê o Processo Licitatório nº 25/2022, Pregão Presencial
nº 12/2022 e Edital de Licitação nº 12/2022.

Art. 2º - Em razão da excepcionalidade da forma de
pagamento  do  vale-alimentação,  tais  proventos  não
integram o cômputo da base de cálculo para contribuição
previdenciária, e tendo caráter indenizatório também não
serão computados para fins de tributação de imposto sobre
a renda, bem como não integrarão a formação dos gastos
com pessoal e seus índices, devendo serem empenhadas
em elemento de despesa próprio.

Art. 3º - Em conformidade com o § 1º da Lei Municipal
nº  2.930,  de  29  de  maio  de  2003,  com  posteriores
alterações feitas pelas Leis Complementares nº 204/2021 e
208/22,  o  valor  de  R$ 504,74 (quinhentos e  quatro
reais  e  setenta  e  quatro  centavos) ,  do  vale-
alimentação,  correspondente  à  variação  inflacionária
apurada através do IPCA (IBGE) no período de outubro,
novembro e dezembro de 2023.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, com efeitos contados desde 01 de janeiro de
2024.

Buritama, 11 de janeiro de 2024; 106 anos de
Fundação e 75 anos de Emancipação Política.

RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

ANTONIO JOSÉ ZACARIAS
Diretor do Departamento Municipal de Assuntos Jurídicos

Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do
Município, nesta data.

MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS
Encarregada de Secretaria

...........................................................................................................
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